GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislagao.

LEI N 10.399, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1987.
Disp&e sobre a criagéo do Municipio de AGUA FRIA DE GOIAS e d4 outras providéncias.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica transformado em Municipio, como o topénimo de Agua Fria de Goias, o atual Distrito do mesmo nome, do
Municipio de Planaltina, deste Estado, dentro dos seguintes limites, divisas e confrontagdes.

| - COM O MUNICIPIO DE PLANALTINA

Comeca no ponto da Serra Geral ou do Parana onde mais se aproxima da cabeceira do Ribeirdo das Brancas; dai segue
em rumo certo até a barra do Cérrego Barreirinho no Cérrego Cangalha; desce por este Corrego até a sua barra no Rio Arraial Velho; dai
descendo o Arraial Velho até a foz do Cérrego Contagem;

Il - COM O MUNICIPIO DE PADRE BERNARDO

Comeca no Rio Arraial Velho na foz do Cérrego Contagem; sobe por este até a sua cabeceira; dai segue em rumo certo a
cumeada da Serra Larga ou Serra Quirina;

[l - COM O MUNICIPIO DE NIQUELANDIA

Comeca na cumeada da Serra Larga ou Quirina ponto confrontante com a cabeceira do Cérrego Contagem; dai segue pela
cumeada da Serra Larga ou Quirina até o Morro Tira Chapéu; dai em rumo certo a cabeceira do Coérrego Sucuri Pequeno; desce por este até a
sua barra no Cérrego Cachoeirinha; desce por este até a barra do Cérrego Vereda do Basilio;

IV - COM O MUNICIPiO DE SAO JOAO D'ALIANGCA

Comeca na barra do Cérrego Vereda do Basilio no Ribeirdo Cachoeirinha; subindo o Coérrego Vereda do Basilio até a sua
cabeceira; dai segue em rumo certo até a cabeceira do Cérrego dos Porcos; desce por este até a sua barra no Ribeirdo Corrente; segue por
este ribeirdo até a sua cabeceira; dai segue em rumo certo até a cabeceira do Cérrego Fazendinha; desce por este até a barra do Cérrego
Jodo Paulo; segue subindo por este Cérrego até a sua cabeceira; dai segue em rumo certo a cumeada da Serra Geral do Parana;

V - COM O MUNICIPIO DE FORMOSA

Comeca no ponto de intersecgdo das divisas dos Municipios de Formosa e Sao Joao D'Alianga na Serra Geral do Parang;
seguindo a cumeada da Serra Geral do Parana até o ponto em que ela mais se aproxima da cabeceira do Ribeirdo das Brancas ponto inicial

destas divisas.

Art. 2° - O Municipio criado pela presente lei sera instalado com a posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores
eleitos simultaneamente com os dos Municipios ja existentes, ressalvado o disposto no § 1° do art. 15 da Constituicdo Federal.

Paragrafo Unico - Para instalagdo do Municipio a que se refere este artigo, os Poderes Executivo e Judiciario tomardo as
providéncias que se fizerem necessarias, devendo o mesmo ter como sede o Distrito, com o titulo de cidade de Agua Fria de Goias.

Art. 3° - A Camara de Vereadores do Municipio de Agua Fria de Goias sera composta de 07 (sete) Vereadores.
Art. 4° - O Municipio criado pela presente lei pertencera a Comarca de Planaltina.

Art. 5° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagao.

Art. 6° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 30 de dezembro de 1987, 99° da Republica.

HENRIQUE ANTONIO SANTILLO
Valterli Leite Guedes

(D.O. de 27-01-1988)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 27.01.1988.
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